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EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO QUADRO DE CARGOS E VAGAS 
RELATIVO AO PROCESSO SELETIVO Nº 07/2014 

 

Faço pública, para conhecimento dos interessados, que dado ao poucos e ou ausência de 
inscritos e classificados no Processo seletivo 06/2014 , tornou-se necessário incluir os 
cargos de Auxiliar de Enfermagem ESF;  Enfermeiro ESF, Fisioterapeuta NASF, 
Psicólogo (a) (NASF), Enfermeiro (a) (Epidemiologia),  Atendente de Creche, auxiliar 
de serviços gerais e Técnico(a) de Enfermagem no Quadro de Cargos e Vagas, no 
Anexo III do Edital de Processos Seletivo nº 07/2014. Por tal razão, se publica o 
presente edital. 
 

Art. 1º Fica incluído no quadro de cargos e vagas do Anexo III relativo ao Processo 

Seletivo nº 07/2014. 

Art. 2º Permanecem inalterados os demais termos do edital relativo ao Processo 

Seletivo n° 07/2014. 

Art. 3º Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Nova Trento, 28 de julho de 2014. 

________________________ 
                                                                                        Gian Francesco Voltolini 

                                                                                          Prefeito Municipal 
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ANEXO 03 

QUADRO DE CARGO E VAGAS 
Cargo Vagas C/H Habilitação 

Profissional 
Atribuições Vencimento Insalubrida

de 
Abono 

Auxiliar de 
Enfermagem 
ESF 

01 40h Ensino 
Fundamental 
completo e  
Registro no 
Conselho 

Desenvolver, com os ACS – Agentes Comunitários de 
Saúde, atividades de identificação das famílias de risco; 
contribuir, quando solicitado, com o trabalho dos ACS 
no que se refere às visitas domiciliares; acompanhar as 
visitas domiciliares e consultas de enfermagem dos 
indivíduos expostos às situações de risco, visando 
garantir uma melhor monitoria de suas condições de 
saúde; executar, segundo sua qualificação profissional, 
os procedimentos de vigilância sanitária e 
epidemiológica nas áreas que compreendam os ciclos de 
vida, como gestação, criança, adolescente, adulto e 
idoso, bem como no controle da tuberculose, hanseníase, 
doenças crônico-degenerativas e infecto-contagiosas; 
exercer outras tarefas afins; participar da discussão e 
organização do processo de trabalho da unidade de 
saúde; preparar o usuário para consultas médicas e de 
enfermagem, exames e tratamentos; realizar ações de 
educação em saúde nos grupos prioritários e as famílias 
em situação de risco. 
 

R$ 888,67 --- R$ 119,70 

Enfermeiro ESF 01 40h Superior 
completo e 
Registro no 

a) Coordenar e superintender todos os serviços de  
enfermagem da unidade; 
b) Distribuir os serviços aos técnicos em enfermagem e 

R$ 1.943,97 --- R$ 119,70 
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Conselho auxiliares, velando pelo fiel cumprimento das  
recomendações dos médicos; 
c) Determinar a escala de plantão do setor de 
enfermagem, para o atendimento a qualquer 
hora do dia e da noite, especialmente em casos de 
emergência; 
d) Responder administrativamente pela enfermagem da 
unidade; 
e) Sem prejuízo das funções de coordenação, 
desempenhar as atividades de técnicas de enfermagem; 
f) Desenvolver outras atividades inerentes ao cargo e 
que sejam relacionadas ao interesse público. Atribuições 
da Lei nº 503, de 16/03/2011. 

Fisioterapeuta 
NASF 

 
 

01 30 Superior 
completo na 

área de 
Fisioterapia 

com Registro 
no Conselho 
da categoria. 

a) Realizar atendimentos domiciliares em pacientes 
portadores de enfermidades crônicas e/ou 
degenerativas, pacientes acamados ou 
impossibilitados. Encaminhando à serviços de maior 
complexidade, quando julgar necessário; 

b) Prestar atendimento pediátrico a pacientes 
portadores de doenças neurológicas com retardo no 
DNPM (desenvolvimento neuropsicomotor), mal 
formações congênitas, disturbios nutricionais, afecções 
respiratórias, deformidades posturais; pois com os 
procedimentos ou recursos fisioterápicos o número de 
hospitalizações pode ser reduzido, a progressão das 
lesões pode ser evitada ou acentuada e o 
desenvolvimento motor normal pode ser estimulado; 

R$ 1.473,85 ------ R$ 119,70 
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c) Orientar os pais ou responsáveis, pois qualquer 
tratamento ou procedimento realizado em pediatria 
deve contar com a dedicação e a colaboração da 
família, para que este seja completo e eficaz; 

d) No pré-natal e puerpério, devido as modificações 
gravídicas locais e gerais, o fisioterapeuta pode atuar 
nestas fases da vida da mulher realizando 
condicionamento físico, exercícios de relaxamento e 
orientações de como a gestante deve proceder no pré e 
no pós parto para que ela possa retornar ás suas 
atividades normalmente; 

e) Na prevenção do câncer, o profissional pode 
orientar quanto ao diagnóstico precoce: papa nicolau e 
auto exame das mamas. Realizar procedimentos ou 
técnicas fisioterápicas afim de evitar as complicações 
da histerectomia e da mastectomia; 

f) Realizar programas de atividades físicas e psico-
sociais com o objetivo de aliviar os sintomas dessa 
fase da vida da mulher, onde ela passa da fase 
reprodutiva para a não reprodutiva (climatério); 

g) Desenvolver atividades física e culturais para a 
terceira idade, para que o idoso consiga realizar suas 
atividades de forma independente, melhorando sua 
qualidade de vida e prevenindo as complicações 
decorrentes da idade avançada; 

h) Orientar a família ou responsável, quanto aos 
cuidados com o idoso ou paciente acamado; 



 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO 

 

 

 
 

C NPJ  82 . 92 5 . 0 25/ 00 01 -6 0   
Rua  San t o  Inác io ,  12 6    -    P r aça  De l  C omu ne    -    C en t r o    -    Nova  Tre n t o    -    88 . 27 0- 00 0  
Fone :  ( 4 8 )  32 6 7 . 3 20 0         -         F ax :  ( 48 )  3 2 67 . 32 30        -          www.nova t re n t o . s c . go v . b r  

 

i) Desenvolver programas de atividades físicas, 
condicionamento cardiorespiratório e orientações 
nutricionais para o obeso, prevenindo com isso a 
instalação de enfermidades relacionadas à obesidade; 

j) Em patologias específicas, como hipertensão Arterial 
Sistêmica, Diabetes melitus, tuberculose e hanseníase 
– prescrever atividades físicas, principalmente 
exercícios aeróbicos, a fim de prevenir e evitar 
complicações decorrentes, prescrever 
exercícios/técnicas respiratórios para diminuir o tempo 
de internação hospitalar e prevenir deformidades que 
levam ás incapacidades; 

k) E demais atividades próprias da função quando por 
exigência dos programas da ESF, devam ser 
implantadas. 

 

Psicólogo (a) 
(NASF) 

01 40hs Curso Superior 
na Área de 
Psicologia, 

com registro 
no Conselho 

de Classe 

a) Realizar atividades clínicas pertinentes a sua 
responsabilidade profissional; 

b) Apoiar a ESF na abordagem e no processo de 
trabalho referente aos casos de transtorno mentais 
severos e persistentes, uso abusivo de álcool e outras 
drogas, pacientes egressos de internações 
psiquiátricas, pacientes atendidos no CAPs, tentativa 
de suicídio, situações de violência intra familiar; 

c) Discutir com a ESF os casos identificados que 
necessitam de ampliação da clinica em relação a 

R$ 1.915,24 ------ R$ 119,70 
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questões subjetivas; 
d) Criar, em conjunto com a ESF, estratégias para 

abordar problemas vinculados à violência e ao abuso 
de álcool, tabaco e outras drogas, visando à redução 
de danos e à melhoria da qualidade do cuidado dos 
grupos de maior vulnerabilidade; 

e) Evitar pratica que levem aos procedimentos 
psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e a 
medicalização de situações individuais e sociais, 
comuns à vida cotidiana; 

f) Fomentar ações que visem à difusão de uma cultura 
de atenção não- manicomial, diminuindo o 
preconceito e a segregação com relação à loucura; 

g) Desenvolver ações de mobilização de recursos 
comunitários, buscando constituir espaços de 
reabilitação psicossocial na comunidade, como 
oficinas comunitárias, destacando a relevância da 
articulação intersetorial – conselhos tutelares, 
associações de bairro, grupos de auto – ajuda etc.; 

h) Priorizar as abordagens coletivas, identificando os 
grupos estratégicos para que a atenção em saúde 
mental se desenvolva nas unidades de saúde em 
outros espaços na comunidade; 

i) Possibilitar a integração dos agentes redutores de 
danos aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família;  

j) Ampliar o vinculo com as famílias, tomando-as 
como parcerias no tratamento e buscando constituir 
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redes de apoio e integração; 
k) E demais atividades próprias da função quando por 

exigência dos programas da ESF, devam ser 
implantadas. 

 
Enfermeiro (a) 

(Epidemiologia) 
 
 
 

01 40 Superior 
completo com 
Registro no 
Conselho 

a) Coordenar e superintender todos os serviços de 
enfermagem da unidade; 

b) Distribuir os serviços aos técnicos em enfermagem e 
auxiliares, velando pelo fiel cumprimento das 
recomendações dos médicos;  

c) Determinar a escala de plantão do setor de 
enfermagem, para o atendimento a qualquer hora do 
dia e da noite, especialmente em casos de 
emergência; 

d) Responder administrativamente pela enfermagem da 
unidade;  

e) Sem prejuízo das funções de coordenação, 
desempenhar as atividades de técnicas de 
enfermagem; 

f) Desenvolver outras atividades inerentes ao cargo e 
que sejam relacionadas ao interesse público. 
Atribuições da Lei nº 503, de 16/03/2011. 

 

R$ 1.110,84 
 

40% R$ 119,70 

Atendente de 
Creche 

01 40h Alfabetizado, 
com no 
mínimo a 4ª 

Atribuições de executar atividades próprias de creche 
como a limpeza e higiene das crianças 

R$ 724,00 ----- R$ 143,63 
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serie  e do ambiente, alimentação e outras atividades afins. 

 
Auxiliar de 
serviços gerais 

(reserva 
técnica) 

40h Alfabetizado, 
com no 
mínimo a 4ª 
série do 1º 
grau completo 
e 6 meses de 
experiência em 
atividade 
similar. 
 

Executar serviços de limpeza e higiene nas instalações 
dos próprios da Prefeitura, ou serviços de copa, cozinha, 
merendeira, bar, preparos e distribuição de merendas 
escolar e serviços gerais de apoio administrativo. 

R$ 724,00 ----- R$ 143,63 

Técnico de 
Enfermagem 
HIC  
 

01 40h Ensino Médio 
Completo e 
Registro no 
Conselho  
 

a) receber e acomodar convenientemente os doentes 
recebidos pela portaria, nas enfermarias, quartos e 
apartamentos, conforme o caso; b) lançar logo após a 
entrada do enfermo, os dados na ficha e paleta de 
enfermaria, bem como no competente livro registro; c) 
acompanhar os médicos por ocasião das visitas, 
executando suas ordens e instruções, relativas aos 
cuidados e tratamento dos doentes a seu cargo; d) zelar 
pela limpeza e higiene dos doentes, das enfermarias, dos 
quartos e apartamentos;  

R$ 871,44  
 

40% R$ 119,70 

 
 


